
LEI Nº 2, DE 2 DE MARÇO DE 1956 

 

Concede ajuda e ábre Crédito Especial na importância de CR$ 

21.750,00. 

 

Prefeitura Municipal de Heliodora, 2 de março de 1956. 

 

O Prefeito Municipal 

Celso Vieira Vilela 

 
* Registrado nesta secretaria no dia 8 de março de 1956. João Benedito 

Gonçalves. Secretário. 

 


